
Requisitos da Competência das Varas de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 
PENAL. COMPETÊNCIA. RELAÇÃO FAMILIAR. 
APLICABILIDADE DA LEI MARIA DA PENHA. CONCLUSÃO 
DO ACÓRDÃO NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DA MOTIVAÇÃO DE GÊNERO NA 
PRÁTICA DO DELITO. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. 1. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior 
Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, para a 
aplicação da Lei 11.340/2006, não é suficiente que a 
violência seja praticada contra a mulher e numa relação 
familiar, doméstica ou de afetividade, mas também há 
necessidade de demonstração da sua situação de 
vulnerabilidade ou hipossuficiência, numa perspectiva de 
gênero. 2. A análise das peculiaridades do caso concreto, de 
modo a se reformar o acórdão que concluiu pela não incidência 
da Lei Maria da Penha, demandaria o reexame de matéria 
fático-probatória, o que é inviável nesta instância 
extraordinária. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo 
regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp: 1430724 RJ 
2014/0016451-9, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 17/03/2015,  T6 - SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 24/03/2015) 
 
HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO 
RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. 
NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO 
CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA 
PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. 2. AMEAÇA. SOGRA E NORA. 3. COMPETÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE. LEI MARIA DA PENHA. ABRANGÊNCIA 
DO CONCEITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. 
DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA. VIOLÊNCIA DE GÊNERO. RELAÇÃO DE 
INTIMIDADE AFETIVA. 4. COMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL 5. ORDEM NÃO CONHECIDA. 
HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a 
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do 
sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no 
sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio 
constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e 
no Código de Processo Penal. Nessa linha de evolução 
hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais 
admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o 
recurso ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. 
Contudo, devem ser analisadas as questões suscitadas na 
inicial no intuito de verificar a existência de constrangimento 
ilegal evidente a ser sanado mediante a concessão de habeas 
corpus de ofício, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao 
devido processo legal. 2. A incidência da Lei n.º 11.340/2006 
reclama situação de violência praticada contra a mulher, 
em contexto caracterizado por relação de poder e 
submissão, praticada por homem ou mulher sobre mulher 
em situação de vulnerabilidade. Precedentes. 3. No caso 
não se revela a presença dos requisitos cumulativos para a 
incidência da Lei n.º 11.340/06, a relação íntima de afeto, a 



motivação de gênero e a situação de vulnerabilidade. 
Concessão da ordem. 4. Ordem não conhecida. Habeas 
corpus concedido de oficio, para declarar competente para 
processar e julgar o feito o Juizado Especial Criminal da 
Comarca de Santa Maria/RS.(STJ - HC: 175816 RS 
2010/0105875-8, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, Data de Julgamento: 20/06/2013, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013) 
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE 
JURISDIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI MARIA DA PENHA. 
DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 
DECISÃO POR UNANIMIDADE. 1. Os fatos apurados nestes 
autos apontam no sentido da não incidência da Lei nº 
11.340/2006 e, mesmo tendo sido cometidas no contexto 
doméstico, familiar ou afetivo, seria necessário, para 
incidência da referida norma, os requisitos cumulativos da 
relação íntima de afeto, motivação de gênero e situação de 
vulnerabilidade. 2. Desta forma, por não constatar ter sido a 
prática do crime motivada pelo gênero, a competência não é 
atraída pela Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher da Comarca de Olinda. 3. À unanimidade de votos, 
considerou-se competente o Juízo suscitado da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Olinda. (TJPE - CJ 474634-1 PE 

0001907-69.2017.8.17.0000, Rel. Des. Mauro Alencar De 
Barros, 2ª Câmara Criminal, julgado em 07/06/2017, DJe 

19/07/2017). 
 

 
Vara do Júri x Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ALEGADA INCOMPETÊNCIA DO 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 
PROCESSAMENTO NO JUIZADO ATÉ A FASE DE 
PRONÚNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DA 
IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso 
firmou orientação no sentido de não admitir a impetração de 
habeas corpus substitutivo ante a previsão legal de cabimento 
de recurso especial (v.g.: HC 109.956/PR, Rel. Min. Marco 
Aurélio, DJe de 11/9/2012; RHC 121.399/SP, Rel. Min. Dias 
Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, Rel. Min. Rosa 
Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira 
Seção desta Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, 
também passaram a repudiar a utilização desmedida do writ 
substitutivo em detrimento do recurso adequado (v.g.: HC 
284.176/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
2/9/2014; HC 297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC 293.528/SP, Sexta 
Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC 
253.802/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe de 4/6/2014). II - Portanto, não se admite mais, 
perfilhando esse entendimento, a utilização de habeas corpus 
substitutivo quando cabível o recurso próprio, situação que 
implica o não-conhecimento da impetração. Contudo, no caso 



de se verificar configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 
constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a 
concessão da ordem de ofício. III - Ressalvada a competência 
do Tribunal do Júri para o processo e julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida, não importa nulidade o processamento 
do feito perante o Juizado Especial Criminal e de Violência 
Doméstica, até a fase de pronúncia. (Precedente do STJ e do 
STF). IV - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, que evidenciam que a liberdade do ora paciente 
acarretaria risco à ordem pública, notadamente se considerada 
sua periculosidade, evidenciada na forma pela qual o delito foi 
em tese praticado, ceifando-se a vida de sua companheira "a 
pauladas" (Precedentes). V - Não há se falar em irregularidade 
na determinação de identificação criminal quando a medida 
está justificada pela não apresentação de documento de 
identificação, ou quando insuficientes os dados colhidos para 
identificação do acusado, como in casu. Habeas corpus não 
conhecido. (STJ - HC: 294952 SC 2014/0117914-4, Relator: 
Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 07/04/2015, T5 
- QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/05/2015) 
 
PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE 
JURISDIÇÃO. VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER E TRIBUNAL DO JÚRI. 
AINDA QUE O DELITO ENVOLVA RELAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR, A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
DO JÚRI DEVE PREVALECER POR SE TRATAR DE 
TENTATIVA DE CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, INCISO XXXVIII, ALÍNEA 'D' DA 
CRFB/88 E ART. 74, §1º DO CPP. CONFLITO CONHECIDO E 
JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA 
CAPITAL. (TJPE - CJ 465431-1 PE 0015407-
42.2016.8.17.0000, Rel. Des. Eudes dos Prazeres França, 3ª 
Câmara Criminal, julgado em 14/06/2017, DJe 20/07/2017). 


